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PARTE 1      ATOS DA PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL  ------------------- 4 
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PORTARIA Nº 68, DE 27 FEVEREIRO DE 2015 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de Nomeação nº 440, de 30 de abril de 
2014, publicada no Diário Oficial da União em 02 de maio de 2014. 

 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, inciso III, alínea c da Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e os termos do Processo n° 23100.00600/2014-
59,  

 
 
RESOLVE: 

 

 

REMOVER, a pedido, o servidor Jeferson da Luz Ferrón, 
SIAPE 2752216, ocupante do cargo de Administrador, lotado na Universidade 
Federal do Pampa – UNIPAMPA e em exercício na Pró-Reitoria de 
Planejamento Desenvolvimento e Avaliação, em Bagé/RS, para passar a ter 
exercício no Campus Santana do Livramento, na cidade de Santana do 
Livramento/RS, em, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias a contar da data da 
publicação desta Portaria. 

 
 

 

 

 

 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 
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PORTARIA Nº 69, DE 02 DE MARÇO DE 2015 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
445, de 06 de maio de 2014 e pela Portaria de Nomeação nº 440, de 30 de abril de 
2014, publicada no Diário Oficial da União em 02 de maio de 2014. 

 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único, inciso 

II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos do Processo n° 
23100.000185/2015-14,  

 
 
RESOLVE: 

 

 

REMOVER, a pedido, a servidora Susana Cesco, SIAPE 
1075598, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada na 
Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) e em exercício no Campus 
Jaguarão, na cidade de Jaguarão/RS, para passar a ter exercício no Campus 
São Borja, na cidade de São Borja/RS, em, no mínimo, dez e, no máximo, trinta 
dias a contar da data da publicação desta Portaria. 

  
 

 

 

 

 

Sandra Mara Silva de Leon 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoal 

  
 


